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CONTRATADA:  SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS - SERPRO, inscrita  no 
CNPJ sob o nº 33.683.111/0001-07, sediada no SGAN, Quadra 601, Módulo V, Brasília/DF, CEP: 70836-
900.
OBJETO: Contratação de Serviço de fornecimento de 01 (um) Certificado Digital tipo Equipamento A1, 
incluindo serviço de autoridade de registro com 01 (um) ano de validade.

Art.  2º  Em  caso  de  impedimentos  e  ausências  legais  do  servidor  designado,  responderá  pela  gestão, 
acompanhamento e fiscalização dos referidos instrumentos o servidor JORGE ALBERTO CAVALCANTI 
ALCOFORADO,  lotado  na  Secretaria  de  Tecnologia  da  Informação,  pelo  período  em  que  se  der  a 
substituição.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e vigerá até o término da vigência dos  
Termos  acima  especificados,  ficando  revogada  a  Portaria  196/2024  publicada  no  DOE/TCE-CE  em 
27/03/2024, e a Portaria 413/2024 publicada no DOE/TCE-CE em 18/06/2024.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,  04 de abril de  2025.

Moisés de Sousa Oliveira
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

*** *** ***

PORTARIA Nº 294/2025

A CHEFIA DE  GABINETE  DA PRESIDÊNCIA DO  TRIBUNAL DE  CONTAS  DO  ESTADO  DO 
CEARÁ (TCE/CE),  no uso da atribuição que lhe confere o art.  2º,  inciso V, da Portaria  n° 132/2024, 
publicada no Diário Oficial Eletrônico deste Tribunal (DOE/TCE-CE) em 01/03/2024;

CONSIDERANDO que a Lei nº 14.133/21, que estabeleceu normas gerais de licitações e contratos admi-
nistrativos, dispõe em seu art. 117 que “a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 
(um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados”;

CONSIDERANDO a  Portaria  nº  306/2024,  publicada  no  Diário  Oficial  Eletrônico  deste  Tribunal 
(DOE/TCE-CE)  em 10/05/2024,  que  dispõe  sobre  a  gestão  e  fiscalização  dos  contratos  celebrados  no 
âmbito do Tribunal de Contas do Estado do Ceará,

RESOLVE:

Art. 1° DESIGNAR o servidor BRUNO SARAIVA RODRIGUES, lotado na Diretoria de Desenvolvimento 
e Sustentação de Sistemas, para responder pela gestão, acompanhamento e fiscalização do Contrato abaixo 
especificado:

CONTRATO Nº 21/2024
PROCESSO: 26074/2024-3
CONTRATADA:  AOVS SISTEMAS DE INFORMÁTICA S.A -  ALURA, inscrita  no CNPJ sob o nº 
05.555.382/0001-33,  sediada  à  Rua Vergueiro,  3195,  Conjunto 133,  Vila  Mariana,  São Paulo/SP,  CEP: 
04101-300.
OBJETO: Aquisição de 11 (onze) licenças de uso, por 12 (doze) meses, para acesso ao catálogo de cursos à 
distância oferecidos pela plataforma de aprendizagem ALURA, disponibilizado pela AOVS Sistemas de In-
formática S.A, conforme especificações estabelecidas no Termo de Referência.
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Art.  2º  Em  caso  de  impedimentos  e  ausências  legais  do  servidor  designado,  responderá  pela  gestão, 
acompanhamento  e  fiscalização do referido  instrumento  o  servidor  JORGE ALBERTO CAVALCANTI 
ALCOFORADO,  lotado  na  Secretaria  de  Tecnologia  da  Informação,  pelo  período  em  que  se  der  a 
substituição.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e vigerá até o término da vigência do Termo  
acima especificado, ficando revogada a Portaria n° 854/2024 publicada no DOE/TCE-CE em 29/10/2024.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 04 de abril de 2025.

Moisés de Sousa Oliveira
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

*** *** ***

PORTARIA Nº 295/2025

A CHEFIA DE  GABINETE  DA PRESIDÊNCIA DO  TRIBUNAL DE  CONTAS  DO  ESTADO  DO 
CEARÁ (TCE/CE),  no uso da atribuição que lhe confere o art.  2º,  inciso V, da Portaria  n° 132/2024, 
publicada no DOE/TCE-CE de 01/03/2024;

CONSIDERANDO que  a  Lei  nº  8.666/93  estabeleceu  normas  gerais  de  licitações  e  contratos 
administrativos, dispõe em seu art. 67 que “a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada 
por um representante da Administração especialmente designado”;

CONSIDERANDO a  Portaria  nº  306/2024,  publicada  no  Diário  Oficial  Eletrônico  deste  Tribunal  em 
10/05/2024, que dispõe sobre a gestão e fiscalização dos contratos celebrados no âmbito do Tribunal de 
Contas do Estado do Ceará,

RESOLVE:

Art. 1° DESIGNAR o servidor JORGE ALBERTO CAVALCANTI ALCOFORADO, lotado na Secretaria 
de  Tecnologia  da  Informação  para  responder  pela  gestão,  acompanhamento  e  fiscalização  do  Contrato 
abaixo especificado:

CONTRATO N° 27/2022
PROCESSO: 27153/2022-1
CONTRATADA:  SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS - SERPRO, inscrita  no 
CNPJ sob o nº 33.683.111/0001-07, sediada no SGAN, Quadra 601, Módulo V, Brasília/DF, CEP: 70836-
900.
OBJETO: Prestação de serviços técnico de informática para acesso on-line aos dados do Cadastro de Pes-
soas Físicas (CPF) e do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ).

Art.  2º  Em  caso  de  impedimentos  e  ausências  legais  do  servidor  designado,  responderá  pela  gestão, 
acompanhamento e fiscalização do referido instrumento a servidora  DINA FONTENELE DIAS PORTO, 
lotada na Diretoria de Soluções Analíticas, pelo período em que se der a substituição.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e vigerá até o término da vigência do Termo  
acima especificado, ficando revogada a Portaria n° 760/2022 publicada no DOE/TCE-CE em 13/10/2022.


